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DECRETO N9 3876/81 

de 14 de dezembro de 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito a 

dicional no valor de Cr$ .......... . 

150.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo~ 

da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V, do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da, um crédito adicional no valor de Cr$150.000,00 (cento e cinguenta mil 

cruzeiros ) , destinado a suplementar a seguinte dotaçao do orçamento vige~ 

te: 

l. 00 

1.00-03070202.01 

l. 00 -3131 

GABINETE DO PREFEITO 

Subsidies e Representação 

Remuneração de Serviços Pessoais 150.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo antermr 

correra por conta da anulação parcial na mesma importãncia da dotação 99 

999999 Reserva de Contingência do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

de dezembro de 1981. 

Prefeitura Municipal 

Bevilacqua 

P efeito Municipal 

dos Campos,l4 

~ Luiz Carlos P~ 
Secretaria de Assun In~e~os e Juridicos 

Secret 

Santos 

Fazenda 

Registrado e pub ·cado no Setor de Formaliza -

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridicos, aos quatorze 

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e um . 

. 
ior 

Setor Formalização de Atos 


